
PREFEITURA DE

MONTE MOR
covERNo DE AÇÃO

LEI N" 2521. de 28 de novembro de 2017
Institui no Calendário Oficial de Monte Mor o 6(Dia Municipal da Merendeira
Escolar" e dá outras providências.
(Autoria: Vereador Eduardo Bispo da Silva)

THIAGO GIATTI ASSIS, Prefeito do Município de Monte Mor, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Mor aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte LEI:

Art. 1" - Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Monte
Mor o "Dia Municipal da Merendeira Escolar", a ser celebrado, anualmente, no dia 30 de
Outubro.

Art. 2o - O "Dia Municipal da Merendeira Escolar", tem como objetivo o
reconhe cimento, valorizaçáo e aperfei ço amento de ste s profi s si onai s.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR, 28 de Novembro de 2017.

ASSIS

Registrada em livro próprio, enviada ao Serviço Registral e Notarial de Monte Mor e
aftxada em local de costume do Paço Municipal, no data supra.
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